
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTADO DO PARANA

LEI N."3.090 /2022

SÚ]VIUI,A: r\utoriza o poclcr llxccutir.cr
N{unicipal a rcaltzar Conccssào Àclnrinistrativa
clc llcns Pírblicos, e clá ouúas ploviclôncias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO
MUNICIPAI, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO L" - Nos teÍmos clo .,\rtigo 8", incisr> \/TI cla Lci Orgânica Nlunicipirl, fica <r

Iixecr;tivo Nlunicipa) autorizado a ccclcÍ, mccliante (,ontrat<i clc Conccssào ,\cLninistrath,a
clc l]cns Púrblicos clc propricciaclc do N{unicípio clc Santo ;\ntônio dri Sucloesrc/Plt, crn
far.oL c1a:

§ 1." ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS AGRICULTORES FAMILIARES
INTEGRAÇÃO, cntidaclc clc>tacla cicr pcrsonaliclaclc jur:íclica, sclrl fins h,rcratir.os, ce1-p scclc
na l,inl-ra Nr>r'a lliclucza, 'L,çtna lturai, clcstc municíyrio, inscrita no (INP.J sob n.
"19'116.606/OOO1-15, sob o rcgit-nc clc conccssilo o bcrl nrórrcl pcrtcncente ao làtrirlô1i1;
Pírblico N{uricip a1, confrrrmc espccificacão rrbaixo :

I - UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCARIO sOOOKG, PNEUS
NOVOS, EICO TENDEM, TAMPA TRASEIRA COM REGULAGEM
DE ABERTURA EQUIPAMENTO NOVO, MARCAAIC, MODELO
PLAQUETA 18597, coDIGo 2z66s,AvALIADo EM R$i8.000,00 (trinta e
oito rnil).

ARTIGO 2" - ,\ prcsclltc Conccssào r\dnrinisttativa clc c1.rc trâra esta lei, fica clispensaclas
c{<> ptr>ccssr> licitatório, por tÍâtârc1r1-sc clc rclcr.antc intelcsse púrblico; (r\rt. .1 7, inciso II,
" ír", Ll2r J,ci 8.666 / 93) ;

ARTIGO 3" - () benr tr<ir.cl cspeci{icaclo no artigo 1o cla plcsentc lei, scrá utilizaclo n<>

itrcctrtir.o à agr:icr-i1tura, oporturnizancl<> lrovâs tccncllogias ao pcclLlcno proclutor, assinr c<>mo
objetivanclr> t.l cstinrulo ao associatjvistrro c as ativiclaclcs agtícolas clc nosso rnunicípio.

ARTIGO 4' - O Pt^7,o clc quc sc tÍâtâ a (lonccssào r\clnrinistrativa prerristâ nestâ lci scrá
cle ciuco attos, sob antorizacào cio lixccutir.o N{r-rnicipal, tcnclo início a pâr:ti-r. clâ publicacào
cla pt:cscutc 1ei, poclcnclo ser: prorrogaclo a cdtério cxcltrsivo do L,lxecutivo Nfi-micipal.

ARTIGO 5" - Sào obtigaçõcs cla concessionária:
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1 - zclat pcla conscrvação c manutcncào d<l cqnipamcllto, collscrvancl<; e rcstanranclo toclas
as a\,Íu'ias clerirraclas ckr uso c clo clesgastc cflc}lanto cstirrcr elTr seu pocier;
II - per:rnitil ao couceclente toclâ e cpralcltrcr vistoria do patrirrrônio ccclicio, seÍnprc quc a

cstc r> solicitar;
III - clcvolvet o eqtr.ipalrlel1to, finclo o ptLrzo cstabclcciclc) 11o art, 4o, nas 1'r1esmâs c<;nc1ic<)cs,
cllre âs rcceberatn, ressair.acla a clcpreciacào;

ARTIGO 6" - fi'ica vcclado à associaçào conccssionária, scm cxprcsso c fornral
collsclltimcnto do nrunicípio concedcntc:
I - transferiÍ o pÍescl1te coÍIt-Íato seja no seu to<lo olr em pffte,
II - ccclcr ou cloal a clualclucr título, meslno quc parciairl-rcrltc c p^1:^ Íins clir.ersos, os
ccluipameutos cccliclos atlar,és clo plcsentc instlumcrnto aclministratir.os.

ARTIGO 7" - lim caso clc ciissolucào cla,\ssociaçàro, on palalisaçrio clc scu funcionarnerrto,
a possc clo ecltripanrcnto retoÍlrlrtit pata o NÍunicípio.

ARTIGO 80 - ller.ogâln-se as clisposicôes erln contriario csta lci cl1tÍa c1n vigor na clata clc
sr-ra pubiicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
suDoESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022.

PUBLIQUE-SE:

RICARDO ANTONI TINÃ
I'R.EFEIT' O MUNI CIP,A-I-



0711112022 10:53 PreÍeitLrra MLrnicipal de Santo AntÔnio do Sudoeste

ES'I}\DO DO PAITANÁ
PRBFIiITUIIA MUNICIPÀL DE SAN'I'O ANTÔNIO DO

SUDOI1SI'E

GAI'INE'TIi D0 PIt II IIEI'I'o
t.tit N" 3.090/2022

LEI N,"3.090/2022

SUMULA: Autoriza o pocler Exccutivo
Municipal a reftlizar Concessiro Aclrninistlativa
dc Bcns Púrblicos, c dri outras pL'oviclôncias.

A CÂMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES DE
SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE. ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

AKTIGO l" - Nos tcl'rl1os do Artigo 8", inciso VIT rla Lei
Orgânica Muuicipal, fica o Exccutivo Municipal autorizaclo a

cctler'. nrcdiauto Clorrtrato cle Cjonccssào Atlministrativa rle Bcus
I'Írblicos de proprieclacle clo Mnnicipio de Santo Antônio clo
Suiloeste/PR^ ern favor da:

§ I" ASSOCIAÇÃO DE PEqUENOS AGRICULTOI{ES
FAIVIILIARES INTIIGRAÇAO, entidade dol.acÍa i1e

personalidaclc juríclica, scrn írns llrcrativos, corrr sede rra Linha
Nova Riqueza, Zona Rulal, deste rnunicípio, insclita no CN[,.I
sob n. "I9.116.606/000 l-15, sob o rcginrc cÍe concessi'io o bcrrr
rur(lvel pertencenle ao Patlimôuio Pirtttico Municipal, conforme
cspecificação abaixo:

I _ UM DISTRIBUIDOR DE ADUBO E CALCARIO
5000KG, PNEUS NOVOS, EICO TENDEM, TAMPA
TRASEIRA CONI REGUI,AGEN{ DE ABERTURA
EQUIPAMENTO NOVO, MARCA AIC, MODELO
PLAQUETA 18597, CODIGO 22665, AVALIADO EM
R$3t1.000,00 (trinta e oito rrril).

AIIT'IGO 2' - A presente Concessão Adrrrinistlativa cle que
trata csta 1ei, Írca clispensaclas do ploccsso licitatório, por
trataLeur-se de relevante itrteresse ltiiblico; (At't. 17, lticiso II,
"a", da Lei 8.666i93);

ARTIGO 3" - O bcrn uróvcl csltccificaclo uo artigo 1" da

l)r'r:selrte lei, scrlt utilizado 11o inccntivo i'r agricultur.a,
opot'tunizaudo llovas tccnologias ao pcqucno llrocliltor, assinl
conrcl objetivturclo o estimulo acl assclciativisnro e as ativiclaclcs
agrícolas clc nosso nrunicípio,

I\RTIGO 4" - O l razo c1c que sc tt'ata a CollÇcssâo
Atlrninistrativa pt'evistâ nesta lci scldr rÍc cirrco orros, sob
autorização clo Executivo Municipal, tendo irrício a partir da
publicação cia 1.:rcscntc 1ci, podcudo sr:r' plorlogado a critório
exclusivo do Execr"rlivo Mr.tnicipal.

ARTICO 5" - São obrigações da concessionária:
I - zclar pcla conselvação c ur:rrrnterrção t1o cquiparlcnto,
cotrservanclo e leslaularrdo todas as avatias clerivacias do uso e
tlo clcsgasLc cnquanto estivel enr scn po«lcr;
II - pernritir ao coucedente Locla e qualcluer vistoria clo
patrinrônio cediclo, setllllre quc a Çstc o solicitar;
III - dçr,olvçr o equipanlento, Íindo o prazo estabele<;ido no art.
4", nas r.lrcsllas corrclições, qrie as rcccbclarn, ressalvacla a
cleprecíaçào,

ARIIGO 6" - Fica vedaclo ii associação cclrrcessionáriâ, senr
cxllrcsso ç Íbrmal conscntintcnto do nrtinicípio conccclcntc:
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TI - cccler ou doar a clLralqllcr título, rrcsuro que parcialnrente e

para fins dirrersos, os equipaurentos cedidos atrar,és do presente
i nstrrrtrrcnto adtu in istrativos.

ARTIGO 7" - Enr caso dc clissolução cla Associação, ou
pal'alisaçiro de seu J'uncionanrcnto, 0 ltosse do equipamento
letornará para o Município.

ARTIGO 8o - Revogam-sc as disposições cnr contrário csta lci
entra enl vigor na tlata de sua publicaçã0,

GABINETE DO PREItrEI'IO MUNICIPAL DE SANI-O
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANA, EM OI
DE NOVEMBRO DE 2022.

PUBLIQUE-SE:

III CÁ R DO ANTON I O ORTI NÃ
Plcfcito Municipal

I'ublicado por:
Cíntia Fernancla Lanzariu

Código IdcntiÍicador:DD8959ts0
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